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ESTADcI DO PARaNÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" L30, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 91, DE 2021.

pRoposlÇÃo' pRorocolo INSTrlur o "DrÂ MUNICTI^.L EM HoN,ÍENAGI,M Aos
I'}ROFISSIONÂIS DÂ SI\UDE QUE ÂTUANI NÂ I.INHÂ DE ITRb,NTE CON'IRÂ Â
covlD-19" No MuNrcÍpto DE cÁ.scAVEL E oÁ ourn-ts pRovrDENCrAS.

PROPONENTE,: Alécio Espínola/PSC
ITELATOR: Cidão da Telepar/PsB
PÂRE,CE,R DÂ COMISSAO: FAVORÂVEL

EM
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos consútucionais, legais,

tegrmentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O Projeto apresentado visa instituir o "Dia Municipal em Homenagem aos ProFrssionais da

Saúde que âtuâm na linha de frente contra a covid-19" no município de Cascavel.

rr - FUNDÂMENTAÇÃO E, VOTO DO RELÂTOR

Passando à anáüse quanto à rniciauva, não se vislumbra impedrmentos para proposição do

ptojeto em comento,ha)a vista que a Constituição Federal outotga ao Município competênciapara legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arttgo 30, I, da CF.

Sendo de interesse local, por conseguinte, é admissível legislat a respeito da matéla supra, pois,

cada ente federauvo apreende autonomia pan Ítxar as datas comemotativas que fazem parte da sua história local

e lhe são opoÍtunas.

Como dito, a Constrtuição fiederal não rmpede a legislação quanto à maténa
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colaro, nào bá, Íeserva de poder quanto as datas comemorativas.
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Portanto, apôs avaltat a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regrmento

Interno, não se veriftça a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tramttaçào do Projeto de

Lei n" 9112021, deste modo, manifesto o meu voto FAVORÂVEL.

Cidão Telepat

Vereador /PSB/Relator

rrr - voro DA coMrssÀo

À Comrssão de Consuturção Jusuça por meio dos seus Vereadores poÍ unanimrdade

acompanham o voto do Emrnente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVEL à tramrtação Projeto de Lei n"

91 /2021.

É o Parecer.

Sala das Comrssões Permanentes

Casca.",el, 06 de julho de 2021

Veteador/PSC
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